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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar 

acrescida das seguintes disposições: 

“Art. 6º ............................................................................... 

III – a determinação de alienação do controle acionário em prazo 

certo. 

........................................................................................... 

§7º O prazo a que se refere o inciso III deve ser razoável e levar 

em consideração o vulto e a complexidade da alienação, mas em 

nenhuma hipótese excederá a 2 (dois) anos. 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 7º-A. Em casos de fraude à licitação (art. 5º, inciso IV) 

comprovada em regular processo, tendo em vista razões de 

excepcional interesse público ou social, a sanção de declaração 

de inidoneidade do licitante fraudador pode ser substituída pela 

determinação de alienação do controle acionário.” (NR) 

“Art.30 ............................................................................... 

........................................................................................... 

Parágrafo único. O disposto no art. 7º-A poderá ser implementado 

em todas as esferas de controle, mediante requerimento ou 

anuência da empresa.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em sentido contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Proposição que ora submetemos à apreciação de nossos Nobres 

Pares promove importante fortalecimento na Lei Anticorrupção, a Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013. 

Trata-se da inserção do instituto da alienação compulsória de 

controle acionário, por prazo certo. Tal medida passa a figurar no rol de sanções 

passíveis a serem aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis por 

atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, ao lado das já 

existentes: multa (art. 6º, inc. I) e publicação extraordinária da decisão condenatória 

em meios de comunicação de grande circulação (art. 6º, inc. II). Passa a constar 

também como de possível aplicação no âmbito de processo de imposição de sanção 

no âmbito licitatório (mediante inclusão de um art. 7º-A). 

A alienação compulsória, tal como prevista nesta Proposição, 

encontra eco no quanto constante no art. 61, da Lei nº 12.529/2011, que introduz 

restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais efeitos nocivos de ato de 
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concentração sobre mercados relevantes afetados, contendo a possibilidade de 

aplicação de sanção que determine a alienação do controle acionário de empresas 

que sejam consideradas responsáveis por atos lesivos indicados na referida 

normativa. 

Como se vê, transposto para o marco da Lei Anticorrupção, tal 

sistemática apresenta a vantagem de equacionar a necessária punição a atos de 

corrupção sem causar efeitos desproporcionais aos trabalhadores e ao país. É que 

a pessoa jurídica fica preservada da pessoa física que atuou com o propósito de 

praticar os atos de corrupção, uma vez que esta alienará o controle acionário 

daquela. A função social da empresa é prestigiada, os  postos de trabalho por ela 

gerados são salvados e o corruptor é efetivamente punido. 

Não por último, cumpre dizer que o Projeto de Lei em questão 

encampa sugestão oriunda da Comissão de Juristas incumbida de elaborar 

propostas de aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle 

da Administração Pública, criada por Ato da Presidência da Câmara de 22 de 

fevereiro de 2018 (complementado pelo Ato de 28 de março de 2018 e pelo Ato de 

28 de agosto de 2018). Comissão que fora composta, pelos seguintes juristas: 

Ministro Bruno Dantas, do Tribunal de Contas da União, como Presidente; 

Conselheira Marianna Montebello Willeman, do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio de Janeiro; Professor Carlos Ari Sundfeld, da FGV Direito SP; Professor Juarez 

Freitas, da UFRGS; e Professor Sérgio Guerra, da  FGV Direito Rio; ainda, foram 

designados os Consultores Legislativos Alexandre Peixoto de Melo e Paulo Sávio 

Nogueira Peixoto Maia e a Servidora Iara Beltrão Gomes de Souza (como 

Secretária-Executiva). 

Por todo o exposto, ciente do compromisso desta Casa com a 

melhoria da gestão pública brasileira, submeto esta Proposição aos Nobres 

Parlamentares, esperando contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

TIAGO MITRAUD (NOVO-MG) 
 

ALEXIS FONTEYNE (NOVO-SP) 
 

PAULO GANIME (NOVO-RJ) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
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prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às 

sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou 

modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território 

brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.  

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos 

administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade 

individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora 

ou partícipe do ato ilícito.  

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 

responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.  

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos 

ilícitos na medida da sua culpabilidade.  

 

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.  

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 

decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de 

simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.  

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo- se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 
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assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 

pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 

ou em organizações públicas internacionais.  

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 
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jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  

 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 

terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 

pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 

exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 

responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:  

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992; e  

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras 

normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011.  

 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luís Inácio Lucena Adams  

Jorge Hage Sobrinho 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Processo Administrativo no Tribunal 

....................................................................................................................................................... 

Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, 

o Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em que 

determinará as restrições que deverão ser observadas como condição para a validade e eficácia 
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do ato. 

§ 1º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais 

efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes afetados. 

§ 2º As restrições mencionadas no § 1º deste artigo incluem: 

I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade 

empresarial; 

II - a cisão de sociedade; 

III - a alienação de controle societário; 

IV - a separação contábil ou jurídica de atividades; 

V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e 

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

§ 3º Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado nem 

revisto no âmbito do Poder Executivo. 

 

Art. 62. Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento 

injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja apresentação for 

determinada pelo Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá o pedido de 

aprovação do ato de concentração ser rejeitado por falta de provas, caso em que o requerente 

somente poderá realizar o ato mediante apresentação de novo pedido, nos termos do art. 53 

desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DO PRESIDENTE DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

Designa Comissão de Juristas incumbida de 

elaborar propostas de aperfeiçoamento da 

gestão governamental e do sistema de controle 

da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições, e  

 

CONSIDERANDO que a pesquisa "Retratos da Sociedade Brasileira", realizada 

pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) em 143 municípios brasileiros, com base em 

2.022 entrevistas, identificou que para 65% do povo brasileiro a corrupção era o principal 

problema do País para o ano de 2016; 

 

CONSIDERANDO que, segundo estudo da Federação das Indústrias de São Paulo 

(Fiesp) elaborado em 2012, anualmente, até 2,3% do produto interno bruto do país, ou seja, 

aproximadamente R$ 100 bilhões, são perdidos com práticas corruptas; 

 

CONSIDERANDO que as fraudes contra a Administração Pública e o desvio de 

dinheiro têm se tornado progressivamente mais sofisticados, demandando maior eficiência, 

eficácia e efetividade da atividade de controle; 

 

CONSIDERANDO que a atuação repressiva dos Tribunais de Contas, do 

Ministério Público e dos demais órgãos de controle precisa ser reforçada com mecanismos de 

controle interno aderentes à nova realidade e com novas ferramentas legais que induzam uma 
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administração pública proba e profissional; 

 

CONSIDERANDO que as consequências da ineficiência da gestão são tão 

perniciosas quanto a corrupção; 

 

CONSIDERANDO que a legislação que molda a Administração Pública e seu 

controle precisa ser aprimorada com o objetivo de absorver os mecanismos e práticas mais 

modernos, eficientes e eficazes em que o foco se desloca dos meios para os resultados. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão de Juristas com a finalidade de elaborar, no prazo de 60 

dias, propostas de aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da 

Administração Pública. 

 

Art. 2º Designar para compor a Comissão de Juristas: 

I - o Ministro Bruno Dantas, do Tribunal de Contas da União, que a presidirá; 

II - a Conselheira Marianna Montebello Willeman, do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro; 

 

III - o Professor Carlos Ari Sundfeld, da FGV Direito SP; 

IV - o Professor Juarez Freitas; da UFRGS; 

V - o Professor Sérgio Guerra, da FGV Direito Rio. 

§ 1º A Comissão escolherá, dentre seus membros, o relator. 

§ 2º A Comissão elaborará, se necessário, minuta de regulamento para disciplinar 

os seus trabalhos, que será posteriormente submetida à apreciação da Mesa Diretora da Câmara 

dos Deputados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DO PRESIDENTE DE 28 DE MARÇO DE 2018 
 

Designa membros para a Comissão de Juristas 

incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do 

sistema de controle da Administração Pública. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições e em aditamento ao Ato do Presidente, de 22 de fevereiro de 2018, que criou a 

"Comissão de Juristas incumbida de elaborar propostas de aperfeiçoamento da gestão 

governamental e do sistema de controle da Administração Pública", resolve designar a Senhora 

Iara Beltrão Gomes de Souza para o cargo de Secretária-Executiva e os Senhores Alexandre 

Peixoto de Melo e Roberto Bocaccio Piscitelli para comporem a referida Comissão, todos 

servidores da Câmara dos Deputados. 

 

Brasília, 28 de março de 2018. 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente da Câmara dos Deputados  
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ATO DO PRESIDENTE DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
 

Substitui assessor da comissão de juristas 

incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamanto da gestão governamental e do 

sistema de controle da Administração Pública.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no desempenho de suas 

atribuições e em alteração ao Ato do Presidente de 28 de março de 2018 que designou secretária 

executiva e assessores da comissão de juristas incumbida de elaborar propostas de 

aperfeiçoamento da gestão governamental e do sistema de controle da Administração Pública, 

instituída por Ato do Presidente de 22 de fevereiro de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Substituir, a fim de assessorar a comissão, o servidor Roberto Bocaccio 

Piscitelli pelo servidor Paulo Savio Nogueira Peixoto Maia. 

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2018. 

 

Rodrigo Maia 

Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.777, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Flávio Gomes) 

 
Altera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, para permitir a alienação 
compulsória do controle societário em casos de prática de atos de 
corrupção e dá outras disposições.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3444/2019.  
 

 
 Art. 1º Esta Lei altera o artigo 19 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, para permitir 

a alienação compulsória do controle societário em casos de prática de atos de corrupção. 

 Art. 2º O art. 19 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“ Art. 19. ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 V – alienação compulsória do controle societário para pessoa jurídica ou física 

sem envolvimento com os fatos em apuração. 

.......................................................................................................................... 
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 § 5º A alienação compulsória do controle societário será aplicada como 

alternativa às sanções mencionadas nos incisos deste parágrafo, a fim de assegurar 

a continuidade do negócio, de contrato administrativo ou da prestação de serviço 

público, bem como a manutenção de postos de trabalho, ou para atender a outra 

razão econômica de relevante interesse público, devidamente comprovada nos 

autos: 

 I – as sanções previstas nos incisos II, III e IV do caput; 

 II – a declaração de inidoneidade do licitante fraudador prevista no art. 46 da Lei 

nº 8.443, de 16 de julho de 1992, ou em suas congêneres locais, após manifestação 

do respectivo Tribunal de Contas; 

 III - as multas previstas na Seção II do Capítulo V da Lei nº 8.443, de 16 de julho 

de 1992, ou de suas respectivas congêneres locais, após manifestação do respectivo 

Tribunal de Contas. 

 § 6º Dos valores obtidos com a alienação do controle societário será descontado 

o necessário para ressarcir os danos causados ao erário e liquidar as sanções 

pecuniárias e patrimoniais decorrentes da violação desta lei, as despesas e custas do 

processo, os honorários advocatícios e as despesas e remunerações relacionadas à 

própria transferência. 

 § 7º O juiz poderá, a requerimento do Ministério Público, com o fim de 

resguardar as investigações ou impedir a prática de novos atos ilícitos, conceder 

medida cautelar para: 

 I – suspender o exercício do controle societário; 

 II – determinar a substituição provisória de integrante do Conselho de 

Administração ou da Diretoria, até a efetivação da alienação compulsória do 

controle acionário ou de nova eleição pela assembleia-geral, nos termos dos artigos 

140 e 143 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, devendo o interventor: 

 a) ser pessoa idônea; 

 b) possuir formação de nível superior; 

c) possuir no mínimo 10 (dez) anos de experiência profissional na área de 

atuação da pessoa jurídica. 

§ 8º A alienação compulsória será executada após julgamento em segundo grau 

de jurisdição. 

 § 9º No caso de concessionárias, permissionárias ou autorizatárias de serviços 

públicos, será dispensada a anuência do poder concedente, devendo o juiz aferir a 

presença das condições previstas no art. 27, § 1º, da Lei nº 8.897, de 13 de fevereiro 

de 1995, ou outras previstas em leis especiais, ouvido o representante judicial da 

pessoa jurídica titular do serviço ou da entidade que, por força de lei, lhe faça as 

vezes. 

 § 10º A alienação do controle, na forma deste artigo, não implicará rescisão de 

contratos administrativos, desde que o adquirente ou cessionário comprove, perante 

o juiz, ouvido o representante judicial da pessoa jurídica contratante, estar 

habilitado para contratar com o Poder Público, na forma da legislação de licitações 

e contratos administrativos. 

 § 11 A alienação do controle societário poderá ser realizada mediante oferta 
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pública inicial de ações ou, se for o caso, por distribuição secundária, no mercado 

de capitais, de ações que componham o bloco de controle de companhia aberta, 

observado, em qualquer caso, o disposto na legislação societária. 

 § 12 Aplica-se à transferência do controle societário a legislação de defesa da 

concorrência e, quando cabível, a legislação setorial. 

 § 13 Aplica-se à alienação do controle societário, no que não contrariar esta lei, 

o disposto no art. 880 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015.” (NR) 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não obstante os importantes avanços do Estado brasileiro no combate à corrupção, 

alguns efeitos colaterais importantes estão ocorrendo. Apenas a título exemplificativo, “A 

Operação Lava Jato paralisou setores que têm um peso grande na economia do Brasil. Diversas 

obras foram interrompidas e as empresas envolvidas (...) anunciaram cortes de investimentos 

que acabaram por resultar em demissões. O efeito acaba sendo ainda maior, pois essas empresas 

utilizam diversos outros serviços prestados por pequenas e médias empresas. Como 

consequência do corte de investimentos, essas pequenas e médias empresas são diretamente 

afetadas. O resultado final reflete diretamente no PIB. Estima-se que a Operação Lava Jato 

contribuiu negativamente com 2,5 pontos percentuais no PIB de 2015”.1 

O combate à corrupção empresarial deve levar em consideração a necessidade de 

manutenção da atividade produtiva das empresas envolvidas em tais escândalos. Não se trata 

aqui de defender a prática de tais atos, mas sim de garantir a geração de riquezas, a manutenção 

de empregos e de contratos com fornecedores, bem como resguardar a arrecadação tributária.  

Para tanto, pretendemos possibilitar a redução das sanções impostas à empresa em troca 

da imposição da alienação compulsória do controle societário, sendo importante ressaltar que a 

pessoa jurídica ainda será responsável pela reparação integral do dano causado. A proposta aqui 

tratada visa punir os controladores da sociedade empresária envolvida em casos de corrupção, 

vez que estes são os verdadeiros responsáveis pelo direcionamento das atividades da empresa. 

Logo, pretende-se criar um instrumento jurídico apto a afastar os empresários controladores 

responsáveis pelo envolvimento de suas empresas em esquemas de corrupção.  

Trata-se, portanto, de proposição que visa promover a função social da propriedade de 

duas maneiras. De um lado, tal princípio é promovido na medida em que, nas palavras de Ana 

Frazão, a função social tem a função de “assegurar a preservação e a manutenção da atividade 

empresarial como geradora de empregos, tributos e riquezas para a comunidade”.2  

Do outro lado, ao retirar poderes do empresário envolvido em corrupção, a alienação 

compulsória concretiza a outra faceta da função social da propriedade, qual seja, aquela que 

vincula a atividade empresarial ao cumprimento de um “complexo de deveres e obrigações, 
                                                      
1 MICELI, Natália Machado. Reação do preço das ações às prisões dos executivos envolvidos na operação Lava-

Jato: um estudo de caso da Braskem S.A. (subsidiária de capital aberto da Odebrecht S.A.), Petrobrás S.A. e 

Banco BTG Pactual. Dissertação (Mestrado) – Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – Departamento 

de Administração, 2016, p. 39. 
2 FRAZÃO, Ana. Função social da empresa: repercussões sobre a responsabilidade civil de controladores e 

administradores de S/As. Rio de Janeiro: Renovar, 2011, p. 214-215. 
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positivas e negativas, impostas aos controladores e administradores, perante os empregados, 

fornecedores, consumidores, meio ambiente, Estado, toda a comunidade que com ela 

interage”.3 Em outras palavras, é obrigação das sociedades empresárias explorarem suas 

atividades de maneira íntegra e ética. 

Não obstante os méritos de outros projetos que tramitam nesta Casa, a exemplo do 

Projeto de Lei nº 3444, de 2019, o presente projeto é mais adequado à plena efetividade e 

promoção dos objetivos buscados pela lei que se pretende alterar, no caso, a Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção). 

  Alguns defensores da alienação compulsória do controle societário defendem a sua 

inclusão dentro da esfera de responsabilização administrativa, podendo esta ser imposta por 

qualquer das autoridades administrativas mencionadas no art. 8º da Lei Anticorrupção, a 

exemplo da Controladoria-Geral da União. 

 Ora, considerando a magnitude da sanção de alienação compulsória, parece-nos que 

conferir tal competência a órgãos administrativos é algo indevido, vez que estes estão sujeitos 

a influências de ordem política que podem minar a sua imparcialidade e transformar a Lei 

Anticorrupção em um instrumento de perseguição de empresários contrários às diretrizes do 

Governo. 

 Além disso, atribuir tal competência à esfera administrativa violaria o art. 5º, inciso LIV, 

da Constituição Federal, na medida em que ninguém pode ser privado de seus bens sem o 

devido processo legal.4 No caso, deve-se traçar um paralelo com as multas administrativas, as 

quais, no ordenamento jurídico brasileiro, somente podem ser executadas compulsoriamente 

após decisão judicial. 

 Outrossim, também é indevida a referência à alienação compulsória da esfera 

administrativa concorrencial como argumento favorável à inclusão da alienação compulsória 

do controle societário no rol de sanções administrativas da Lei Anticorrupção. No caso da Lei 

n. 12.529/2011, a alienação do controle societário não configura uma sanção, mas sim, condição 

de validade e eficácia do ato de concentração, nos casos em que este possa ferir a livre 

concorrência em mercados relevantes afetados, conforme depreende-se da leitura conjunta do 

caput e do § 2º, inciso III, do art. 61.5 

                                                      
3 MATIAS, João Luis Nogueira. A função social da empresa e a composição de interesses na sociedade limitada. 

Tese (Doutorado). Universidade de São Paulo – Faculdade de Direito, 2009, p. 87. 
4 “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

(...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;” 
5 “Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, o Tribunal poderá aprová-

lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em que determinará as restrições que deverão ser 

observadas como condição para a validade e eficácia do ato. 

§ 1º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais efeitos nocivos do ato de 

concentração sobre os mercados relevantes afetados. 

§ 2º As restrições mencionadas no § 1º deste artigo incluem: 

(...) 

III - a alienação de controle societário;” 
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 Nesse passo, entendemos que a alienação compulsória do controle societário deve ser 

medida de competência exclusiva do Poder Judiciário, de maneira que esta conste no rol das 

sanções inseridas no âmbito de responsabilização judicial da Lei Anticorrupção, ou seja, em 

seu art. 19. 

 Em relação ao § 6º do art. 19, visando atingir o patrimônio do empresário corrupto, dos 

valores obtidos com a alienação do controle societário, será descontado o necessário para 

ressarcir os danos causados ao erário e liquidar as sanções pecuniárias e patrimoniais 

decorrentes da violação da Lei Anticorrupção, as despesas e custas do processo, os honorários 

advocatícios e as despesas e remunerações relacionadas à própria transferência. 

 Visando suavizar os ônus comumente associados à imposição de sanções via Poder 

Judiciário, quais sejam, a variedade de recursos possíveis e a lentidão judicial6, em seu § 7º, o 

presente projeto institui a possibilidade de concessão de medidas cautelares pelo juiz 

competente para apreciar a demanda. De maneira específica, presentes os requisitos para a 

concessão de medida cautelar, poderá o juiz: (a) suspender o exercício do controle societário 

e/ou (b) determinar a substituição provisória de integrantes do Conselho de Administração ou 

da Diretoria, até a efetivação da alienação compulsória do controle acionário ou de nova eleição 

pela assembleia-geral. 

 Ainda visando combater a lentidão na imposição das sanções estatais, o presente projeto 

prevê expressamente a possibilidade de execução da alienação compulsória após o julgamento 

em segundo grau de jurisdição. No caso, não há necessidade de trânsito em julgado, tendo em 

vista que não se trata de sanção de natureza penal, vez que o inciso LVII estabelece apenas “que 

ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. 

 O § 9º aqui proposto visa conferir segurança jurídica aos casos em que a empresa 

sancionada seja prestadora de serviços públicos. Assim, tal alteração deixa claro que, no caso 

de concessionárias, permissionárias ou autorizatárias de serviços públicos, será dispensada a 

anuência do poder concedente, o que é exigido nos demais casos de transferência de controle 

acionário.7 Em tais casos, deverá o juiz verificar a presença das condições previstas no art. 27, 

§ 1º, da Lei nº 8987/1995 8, ou outras previstas em leis especiais, assim como deverá ouvir o 

representante judicial do titular do serviço público. 

 Por sua vez, o novo § 10, tem como fundamento a necessidade de observância do 

princípio da continuidade dos serviços públicos, vez que estabelece que a alienação 

compulsória do controle societário não implicará na rescisão de contratos administrativos, 

desde que respeitadas as exigências legais na formalização do contrato administrativo. 

                                                      
6 ALENCAR, Carlos Higino Ribeiro de; GICO JÚNIOR, Ivo. Corrupção e Judiciário: A (In)Eficácia do Sistema 

Judicial no Combate à Corrupção. Revista Direito GV, São Paulo, 7(1), p. 75-98, Jan-Jun 2011. 
7  “Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem prévia anuência do poder 

concedente implicará a caducidade da concessão. (...)” 
8 “§ 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente deverá:                 

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à 

assunção do serviço; e 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.” 
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 No que diz respeito ao § 11, este objetiva resguardar os direitos dos acionistas 

minoritários, de maneira que estes não sejam prejudicados no processo de alienação 

compulsória, bem como compatibilizar tais inovações com a sistemática da Lei das Sociedades 

Anônimas. Nos termos do referido diploma legislativo, especificamente em seu art. 254-A, 

existem regras específicas para a proteção dos acionistas minoritários nas hipóteses de alienação 

de ações do bloco de controle de companhias abertas. 

 O novel § 12 pretende deixar nítido que a transferência do controle societário deverá 

observar a legislação de defesa da concorrência e, quando cabível, a legislação setorial. Nesse 

sentido, por exemplo, não poderá alienação compulsória resultar em concentração de mercado 

apta a ferir a livre concorrência e os direitos dos consumidores. 

Por fim, no que concerne ao § 13, este determina que é aplicável à alienação do controle 

societário, no que não contrariar as disposições específicas do presente projeto, o disposto no 

art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  

De maneira específica, tal dispositivo estabelece que “Não efetivada a adjudicação, o 

exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor 

ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário”. Além disso, o dispositivo em 

questão determina que: (a) o juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma 

de publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 

comissão de corretagem; e (b) a alienação será formalizada por termo nos autos, com a 

assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-

se a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel. 

Assim, o parágrafo em questão visa apenas suprir eventuais lacunas no procedimento 

judicial por meio do qual se formalizará a alienação compulsória do controle societário. 

Tendo em vista o acima exposto, as inovações jurídicas da presente proposição são 

medidas extremamente salutares e que visam aperfeiçoar o sistema brasileiro de combate à 

corrupção, razões pelas quais o presente projeto deve ser aprovado em sua integralidade. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2019. 

Deputado LUIZ FLÁVIO GOMES 

(PSB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
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público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
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comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 

terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 

pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 

exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e 

o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública 

estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  

 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou 

órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação 

com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras:  

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito 

direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 

boa-fé;  

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;  

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;  

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 

controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando 

comprovado:  

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou 

promover a prática de atos ilícitos; ou  

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade 

dos beneficiários dos atos praticados.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.  

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação 

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano 

causado, conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.  

 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as 

sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 

constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização 

administrativa.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Fiscalização de Atos e Contratos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Verificada a ocorrência de fraude comprovada à licitação, o Tribunal 

declarará a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação 

na Administração Pública Federal.  

 

Art. 47. Ao exercer a fiscalização, se configurada a ocorrência de desfalque, desvio 

de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde logo, 

a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista no art. 93 desta 

Lei.  

Parágrafo único. O processo de tomada de contas especial a que se refere este artigo 

tramitará em separado das respectivas contas anuais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

SANÇÕES 

 

Seção I 

Disposição Geral 

 

Art. 56. O Tribunal de Contas da União poderá aplicar aos administradores ou 

responsáveis, na forma prevista nesta Lei e no seu Regimento Interno, as sanções previstas neste 

Capítulo.  

 

Seção II 

Multas 

 

Art. 57. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal 

aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor atualizado do dano causado ao Erário.  

 

Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e dois 
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milhões de cruzeiros), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como 

moeda nacional, aos responsáveis por:  

I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 desta Lei;  

II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;  

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao 

Erário;  

IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do Relator 

ou a decisão do Tribunal;  

V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas;  

VI - sonegação de processo, documento ou informação, em inspeções ou auditorias 

realizadas pelo Tribunal;  

VII - reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal.  

§ 1º Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele que deixar de dar 

cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo justificado.  

§ 2º O valor estabelecido no caput deste artigo será atualizado, periodicamente, por 

portaria da Presidência do Tribunal, com base na variação acumulada, no período, pelo índice 

utilizado para atualização dos créditos tributários da União.  

§ 3º O Regimento Interno disporá sobre a gradação da multa prevista no caput deste 

artigo, em função da gravidade da infração.  

 

Art. 59. O débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de Contas da União 

nos do art. 57 desta Lei, quando pago após o seu vencimento, será atualizado monetariamente 

na data do efetivo pagamento.  

 

Art. 60. Sem prejuízo das sanções previstas na Seção anterior e das penalidades 

administrativas, aplicáveis pelas autoridades competentes, por irregularidades constatadas pelo 

Tribunal de Contas da União, sempre que este, por maioria absoluta de seus membros, 

considerar grave a infração cometida, o responsável ficará inabilitado, por um período que 

variará de cinco a oito anos, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no 

âmbito da Administração Pública.  

 

Art. 61. O Tribunal poderá, por intermédio do Ministério Público, solicitar à 

Advocacia-Geral da União ou, conforme o caso, aos dirigentes das entidades que lhe sejam 

jurisdicionadas, as medidas necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em 

débito, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua restituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

....................................................................................................................................................... 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3444/2019 

Seção I 

Conselho de Administração 

 

Composição 
 

Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 (três) 

membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, devendo o 

estatuto estabelecer:  

I - o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e o processo de 

escolha e substituição do presidente do conselho pela assembléia ou pelo próprio conselho; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - o modo de substituição dos conselheiros;  

III - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, permitida a 

reeleição;  

IV - as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do conselho, que 

deliberará por maioria de votos, podendo o estatuto estabelecer quorum qualificado para certas 

deliberações, desde que especifique as matérias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

Parágrafo único. O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela 

empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os representem. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Voto Múltiplo 
 

Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado aos acionistas que representem, 

no mínimo, 0,1 (um décimo) do capital social com direito a voto, esteja ou não previsto no 

estatuto, requerer a adoção do processo de voto múltiplo, atribuindo-se a cada ação tantos votos 

quantos sejam os membros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular os 

votos num só candidato ou distribuí-los entre vários.  

§ 1º A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida pelos acionistas até 48 

(quarenta e oito) horas antes da assembléia-geral, cabendo à mesa que dirigir os trabalhos da 

assembléia informar previamente aos acionistas, à vista do "Livro de Presença", o número de 

votos necessários para a eleição de cada membro do conselho.  

§ 2º Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão objeto de 

nova votação, pelo mesmo processo, observado o disposto no § 1º, in fine .  

§ 3º Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse processo, a destituição de 

qualquer membro do conselho de administração pela assembléia-geral importará destituição 

dos demais membros, procedendo-se a nova eleição; nos demais casos de vaga, não havendo 

suplente, a primeira assembléia-geral procederá à nova eleição de todo o conselho.  

§ 4º Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de 

administração, em votação em separado na assembléia-geral, excluído o acionista controlador, 

a maioria dos titulares, respectivamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que representem, 

pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissão de 

companhia aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social, que não 

houverem exercido o direito previsto no estatuto, em conformidade com o art. 18. (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 5º Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os 

titulares de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, 

respectivamente, o quorum exigido nos incisos I e II do § 4º, ser-lhes-á facultado agregar suas 

ações para elegerem em conjunto um membro e seu suplente para o conselho de administração, 

observando-se, nessa hipótese, o "quorum" exigido pelo inciso II do § 4º (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 6º Somente poderão exercer o direito previsto no § 4º os acionistas que 

comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período 

de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da assembléia-geral. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 7º Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der 

pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a 

prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou grupo de acionistas 

vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) das ações 

com direito de voto o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos eleitos pelos demais 

acionistas, mais um, independentemente do número de conselheiros que, segundo o estatuto, 

componha o órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 8º A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionistas que 

exercerem a prerrogativa a que se refere o § 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Competência 
 

Art. 142. Compete ao conselho de administração:  

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia;  

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, 

observado o que a respeito dispuser o estatuto;  

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 

da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 

quaisquer outros atos;  

IV - convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 

132;  

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria;  

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o 

exigir;  

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de 

bônus de subscrição;  

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do 

ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 

terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver.  

§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do 

conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 

terceiros. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, 

devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4º, se houver. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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Seção II  

Diretoria  
 

Composição 
 

Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela 

assembléia-geral, devendo o estatuto estabelecer:  

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;  

II - o modo de sua substituição;  

III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição;  

IV - as atribuições e poderes de cada diretor.  

§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 (um terço), 

poderão ser eleitos para cargos de diretores.  

§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos 

diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.  

 

Representação 
 

Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do conselho de 

administração (artigo 142, n. II e parágrafo único), competirão a qualquer diretor a 

representação da companhia e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular.  

Parágrafo único. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos diretores 

constituir mandatários da companhia, devendo ser especificados no instrumento os atos ou 

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Alienação de Controle 

 

Divulgação 
 

Art. 254. (Revogado pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de companhia aberta 

somente poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se 

obrigue a fazer oferta pública de aquisição das ações com direito a voto de propriedade dos 

demais acionistas da companhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo igual a 80% 

(oitenta por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle.  

§ 1º Entende-se como alienação de controle a transferência, de forma direta ou 

indireta, de ações integrantes do bloco de controle, de ações vinculadas a acordos de acionistas 

e de valores mobiliários conversíveis em ações com direito a voto, cessão de direitos de 

subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis 

em ações que venham a resultar na alienação de controle acionário da sociedade.  

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a alienação de controle de que 

trata o caput, desde que verificado que as condições da oferta pública atendem aos requisitos 

legais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
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§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer normas a serem 

observadas na oferta pública de que trata o caput.  

§ 4º O adquirente do controle acionário de companhia aberta poderá oferecer aos 

acionistas minoritários a opção de permanecer na companhia, mediante o pagamento de um 

prêmio equivalente à diferença entre o valor de mercado das ações e o valor pago por ação 

integrante do bloco de controle.  

§ 5º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Companhia Aberta Sujeita a Autorização 

Art. 255. A alienação do controle de companhia aberta que dependa de autorização 

do governo para funcionar está sujeita à prévia autorização do órgão competente para aprovar 

a alteração do seu estatuto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 

sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.  

§ 1º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o 

pretendente deverá:  

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e  

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e revogado pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 27-A. Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder 

concedente autorizará a assunção do controle ou da administração temporária da concessionária 

por seus financiadores e garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, para 
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promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o poder concedente exigirá dos financiadores e 

dos garantidores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar 

ou dispensar os demais requisitos previstos no inciso I do parágrafo único do art. 27. 

§ 2º A assunção do controle ou da administração temporária autorizadas na forma 

do caput deste artigo não alterará as obrigações da concessionária e de seus controladores para 

com terceiros, poder concedente e usuários dos serviços públicos. 

§ 3º Configura-se o controle da concessionária, para os fins dispostos no caput deste 

artigo, a propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores e garantidores que 

atendam os requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º Configura-se a administração temporária da concessionária por seus 

financiadores e garantidores quando, sem a transferência da propriedade de ações ou quotas, 

forem outorgados os seguintes poderes: 

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem eleitos em 

Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas pela Lei 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quotistas, nas demais sociedades; 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos acionistas ou 

quotistas controladores em Assembleia Geral; 

III - exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à votação dos 

acionistas ou quotistas da concessionária, que representem, ou possam representar, prejuízos 

aos fins previstos no caput deste artigo; 

IV - outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no caput deste artigo. 

§ 5º A administração temporária autorizada na forma deste artigo não acarretará 

responsabilidade aos financiadores e garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, 

sanções, obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 

empregados. 

§ 6º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da administração temporária. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em 

garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 

operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.074, de 7/7/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Expropriação de Bens 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Alienação 

 

Art. 879. A alienação far-se-á:  

I - por iniciativa particular;  

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.  

 

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por 

sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o 

órgão judiciário.  

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 

publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 

comissão de corretagem.  

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do 

exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:  

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem 

imóvel;  

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel.  

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições complementares sobre o procedimento 

da alienação prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o concurso de meios 

eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os quais 

deverão estar em exercício profissional por não menos que 3 (três) anos.  

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público credenciado 

nos termos do § 3º, a indicação será de livre escolha do exequente.  

 

Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou 

a alienação por iniciativa particular.  

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro público.  

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores de bolsa de valores, 

todos os demais bens serão alienados em leilão público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 
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junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Processo Administrativo no Tribunal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, 

o Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em que 

determinará as restrições que deverão ser observadas como condição para a validade e eficácia 

do ato. 

§ 1º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais 

efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes afetados. 

§ 2º As restrições mencionadas no § 1º deste artigo incluem: 

I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade 

empresarial; 

II - a cisão de sociedade; 

III - a alienação de controle societário; 

IV - a separação contábil ou jurídica de atividades; 

V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e 

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

§ 3º Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado nem 

revisto no âmbito do Poder Executivo. 

 

Art. 62. Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento 

injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja apresentação for 

determinada pelo Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá o pedido de 

aprovação do ato de concentração ser rejeitado por falta de provas, caso em que o requerente 

somente poderá realizar o ato mediante apresentação de novo pedido, nos termos do art. 53 

desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.798, DE 2019 
(Do Sr. Professor Israel Batista) 

 
Altera a Lei 12. 846 (Lei Anticorrupção), para possibilitar aplicação de 
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sanção que determine a alienação do controle acionário de empresas que 
sejam consideradas responsáveis por atos lesivos à Administração 
Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3444/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 6º....................................................................... 

III – a determinação de alienação do controle acionário em prazo certo. 

................................................................................ 

§7º O prazo a que se refere o inciso III deve ser razoável e levar em 

consideração o vulto e a complexidade da alienação, mas em nenhuma 

hipótese excederá a 2 (dois) anos. 

Art. 7º-A. Em casos de fraude à licitação (art. 5º, inciso IV) comprovada 

em regular processo, tendo em vista razões de excepcional interesse público 

ou social, a sanção de declaração de inidoneidade do licitante fraudador pode 

ser substituída pela determinação de alienação do controle acionário. 

................................................................................ 

Art. 30..................................................................... 

Parágrafo único. O disposto no art. 7º-A poderá ser implementado em 

todas as esferas de controle, mediante requerimento ou anuência da empresa.” 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É prioritário, na luta sistêmica anticorrupção e antissuborno, expandir o 

caráter cogente dos programas de integridade (compliance) à iniciativa privada, vistos 

como efetivos instrumentos de universalização das boas práticas, imprescindíveis à 

gestão proba e eficaz. É recomendável, nessa linha, não só ajustar, mas, também, 

dar passos além daqueles avançados pela Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), 

pelo Decreto nº 8.420/2015 e pelo Decreto nº 9.203/2017 – que versam sobre a 

instituição dos programas de integridade –, com o fito de prevenir, detectar, punir e 

remediar fraudes e atos de corrupção. Nesse passo, uma providência inspiradora 

pode ser encontrada no direito comparado, mais precisamente na lei francesa contra 

a corrupção (Lei 1.691/2016). Entre as medidas ali constantes, merece realce o art. 
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17, conforme o qual os executivos de empresas que empreguem, pelo menos, 500 

trabalhadores, com volume considerável de negócios, ficam obrigados a tomar 

medidas destinadas a prevenir e a detectar desvio, suborno e tráfico de influência, 

tanto no país como no exterior. Deve-se, pois, cogitar em introduzir dispositivo similar, 

adequado à modificação da cultura empresarial brasileira. Outro documento digno de 

nota é a normativa mexicana Ley General de Responsabilidad Administrativa (Lei de 

2016), em especial o art. 81, que trata das sanções administrativas aplicáveis por 

“faltas de particulares” com o regramento de penalidades econômicas, inabilitações 

temporais e indenizações. Por igual, é uma fonte promissora o documento United 

Kingdom Anti-Corruption Strategy 2017 to 2022, com ênfase na aplicação de 

“behavioral sciences to anti-corruption” (p.65). 

Retornando ao campo interno, impende mencionar a Lei nº 7.753/2017, 

do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instituição de programas de integridade nas 

empresas que celebram contratos com a Administração Pública, assimilados tais 

programas como conjuntos de mecanismos, procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades, além da aplicação efetiva dos 

códigos de ética e de conduta (art. 3º). Reforça, portanto, a necessidade de controles 

internos que assegurem a confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras 

(art. 4º, VII), com independência da instância responsável pela aplicação do programa 

(art.4º, IX), sob pena de multa (art. 6º), entre outras implicações (art. 8º). 

Releva notar, ainda, o Manual para Implementação de Programas de 

Integridade no setor público, de 2017, da Controladoria Geral da União - CGU, cujos 

eixos centrais são o comprometimento da alta administração, a instância responsável, 

a análise de riscos e monitoramento contínuo. Esse documento se soma ao Guia de 

Integridade Pública, de 2015, e ao Guia de Implantação de Programa de Integridade 

nas Empresas Estatais, de 2015, ambos da CGU. 

Nestes termos, propomos que se estenda a exigência de programas de 

integridade para abranger vastos contingentes da iniciativa privada, mesmo quando 

não tenham vínculos diretos com o Poder Público. Certamente, a cobrança de 

probidade na esfera das relações privatistas (CC, art. 422) requer uma intensificação 

eficacial. Desse modo, entre outras fontes antes citadas – a lei francesa e a lei do Rio 

de Janeiro –, servem de inspiração à propositura do alastramento de programas de 

integridade como instrumentos de incentivo à evolução pública e privada rumo à 

gestão profícua e honrada. 

No que se refere à Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), sugerimos a 

introdução de dispositivo específico, a exemplo do previsto no art. 61, da Lei nº 

12.529/2011, que introduz restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais 

efeitos nocivos de ato de concentração sobre mercados relevantes afetados, contendo 

a possibilidade de aplicação de sanção que determine a alienação do controle 

acionário de empresas que sejam consideradas responsáveis por atos lesivos 

indicados na referida normativa. 
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Este projeto é oriundo das propostas da Comissão de Juristas Incumbida 

de elaborar Propostas de Aperfeiçoamento da Gestão Governamental e do Sistema 

de Controle da Administração Pública, que foi presidida pelo doutor Bruno Dantas e 

composta também pelos doutores Sérgio Guerra, Carlos Ari Sundfeld, Juarez Freitas 

e Marianna Montebello Willeman. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, 

para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, 

contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;  

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV - no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais 

ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 

bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 

estrangeiro.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as 

organizações públicas internacionais.  

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, 

entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em 

pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro 

ou em organizações públicas internacionais.  

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas 

responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:  

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 

estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.  

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, 

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.  

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação 

jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, 

do ente público.  

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado.  

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do 

valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 

extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 

circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em 

publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo 

de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo 

visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.  

§ 6º (VETADO).  
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Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  

I - a gravidade da infração;  

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o efeito negativo produzido pela infração;  

VI - a situação econômica do infrator;  

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 

de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 

pública lesados; e  

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 

federal.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 

observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 

de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - CGU 

terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de 

pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para 

exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
 

Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização objetiva administrativa de 
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pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

CAPÍTULO I 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa 

resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013, será efetuada 

por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre a política de governança da 

administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a política de governança da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional.  

 

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle 

postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de 

políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;  

II - valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entregues pelas 

atividades de uma organização que representem respostas efetivas e úteis às necessidades ou às 

demandas de interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de alguns 

grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços públicos;  

III - alta administração - Ministros de Estado, ocupantes de cargos de natureza 

especial, ocupantes de cargo de nível 6 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 

e presidentes e diretores de autarquias, inclusive as especiais, e de fundações públicas ou 

autoridades de hierarquia equivalente; e  

IV - gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado 

e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e 

gerenciar potenciais eventos que possam afetar a organização, destinado a fornecer segurança 

razoável quanto à realização de seus objetivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 
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econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO CONTROLE DE ATOS DE CONCENTRAÇÃO 

ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Processo Administrativo no Tribunal 

....................................................................................................................................................... 

Art. 61. No julgamento do pedido de aprovação do ato de concentração econômica, 

o Tribunal poderá aprová-lo integralmente, rejeitá-lo ou aprová-lo parcialmente, caso em que 

determinará as restrições que deverão ser observadas como condição para a validade e eficácia 

do ato. 

§ 1º O Tribunal determinará as restrições cabíveis no sentido de mitigar os eventuais 

efeitos nocivos do ato de concentração sobre os mercados relevantes afetados. 

§ 2º As restrições mencionadas no § 1º deste artigo incluem: 

I - a venda de ativos ou de um conjunto de ativos que constitua uma atividade 

empresarial; 

II - a cisão de sociedade; 

III - a alienação de controle societário; 

IV - a separação contábil ou jurídica de atividades; 

V - o licenciamento compulsório de direitos de propriedade intelectual; e 

VI - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

§ 3º Julgado o processo no mérito, o ato não poderá ser novamente apresentado nem 

revisto no âmbito do Poder Executivo. 

 

Art. 62. Em caso de recusa, omissão, enganosidade, falsidade ou retardamento 

injustificado, por parte dos requerentes, de informações ou documentos cuja apresentação for 

determinada pelo Cade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá o pedido de 

aprovação do ato de concentração ser rejeitado por falta de provas, caso em que o requerente 

somente poderá realizar o ato mediante apresentação de novo pedido, nos termos do art. 53 

desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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